
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Representação n" 6699-89.201 0.6.1 3.0000
Munrcípio: Belo Horizonte,
Representante: Coligação Somos Minas
PPS/DEM/PSDC/PMN/PSB,-

Gerais (PSDB/PR/PP/pDï/pTB/pSL/pSC/

Vistos, etc.

Representada: col igação Todos Juntos por Minas (pMDBipr/pRB/pc do B).
Assunto: Propaganda eleitoral irregular. Horário eleitoral gratuito em íelevisao.
Invasão, por candidata à eleição presidencial,  de horário desl inado ao candidato à
eleição majori tária estadual. Eleições de 2010. pedido de l iminar.
Relator: DESEMBARGADOR ANTONTO CARLOS CRUVINEL

ve
il

o<-.-

Trata-se de representaçáo, com pedido de l iminar, ajuizada pera
col igação somos Minas Gera.is conira a col igação Todos Juntos po, nlúái,  son a
alegação de veiculação, na. televisão, de propaganda eleitoral i rregular, poi m"-io oe
anvasão, por candidata à eleição para presidente, de horário gra[uito destinado ao
candidato à eleição para Governador, em desacordo com o qúe dispÕe o art.  s3_A
da Lei no 9.50411997.

A iniciar de frs. 2-5 narrou que a corigação requerida, no terceiro broco de
audiência do dìa 2ol8l20'10, teria veiculado inserção, destinada ao candidáto a
Governador do Estado, contendo imagem e voz da candidata a presidentè,- óirma
Rousseff, exaliando realizações do poder Executivo Federal e formulando 

'pãdioo

ìmplícìto de voto em seu favor, em afronta ao art. S3-A.

Segundo a representante, a ìnserção impugnada seria irregurar não sópor promover a pessoa da candidata à presidência, com destaque em 
-programa 

de
sua autoria, mas também por conter pedido de voto para a candidata, rãzao pela
qual requereu, com fundamento no poder de polícia inerente ao Juiz Auxi l iar, 'nos
termos do art.  41, 5s 1o e 2o, da Lei no 9.b04/1997, a concessão de r iminar para
impedir a reapresentação da inserção. pediu, por f irn, a procedência do pedido oa
representação com a confirmaçâo da liminar, tornando-se definitiva a proibição.

A inicial foi instruída com os documentos de f ls. 6_10.

As f ls. 14-16, em regime de plantão, o Exmo. Juiz Octavio Augusto oe
Nigris Boccal ini proferiu decisão, deferindo a l iminar por entender comproiada, de
imediato, a realizaçâo da propaganda com o nítido intuito de promoçãà da
candidatura de Dilma Rousseff,  em horário destinado ao candidato Hélio costa, ern
desrespeito ao art.  53-A da Lei no 9,504/1997. Arbitrou, na oportunidade, multa diârra
no valor de R$ í.000,00 (mil  reais), pelo eventual descumprimento da decisão.

Devidamente notificada para resposta, a corigação representada
formulou, às t ls. 21-24, pedido de reconsideração da decisão l iminar, com a arguìçao
de incompetência do Tribunal Regional Eleitoral para apl icação da sanção pi"ui. tu
no art.  53-A, $ 3o, da Lei no 9.s04/1997, no caso de reconhecímento da e*isten"ia oe
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invasão do horário da propaganda pela candidata à eleição presidencial,  tendo
vista o previsto no art.  96, inciso l l l ,  da Lei das Eleições.

tb
fi"T

Afr.28, ainda como prantonista, o Exmo. Juiz Boccarini indeferiu o pedido
de reconsideraçáo, consign_anO9 !gv91 e191cido o poder de polícia previsto no art.38, ss ío e 2o, da Resorução no 23.i93r2009/TSE, senoo compêtência do corenooTSE a apreciação de eventual inegularidade na propaganoa.

A corigação representada apresentou sua defesa às frs. 34-42, arguindo,prelìminarmente, a incompetência do Tribunal Regional Eleitoral p"r" 
-"onhËur 

"jutgar a presente representação, nos termos dos arts. s3-A, s s", " s6, iÀòi.álìr, o"Lei no 9.504/í 997. sustentou que o que determÌnaria a competência dos Tribunarsnão seria a composição do poro passivo da ação, mas sim o iato de a açao inierrerirno tipo de ereição. Assim, as. açÕes que tratam de propagandu Jràitorài oo,candidatos a Presidente da República, independentemente dè q-u"m se un.ãntr" nopolo passivo, deveriam ser propostas perante o Tribunal superior gteitoã1.-úo casoem apreço, tendo em vista que a suposta invasão teria sido iealizada p"t" ""n-aiortaà Presidência, e sendo certo que somente era sofreria as sançÕes em seu tempo oepropaganda, a representada reiterou a incompetência deste Tribunat 
' - - - '- r

No mérito, aregou que, sendo o art. s3-A da Lei das EreiçÕes o único atratar do tema da invasão,. e.considerando que as noÍmas restrit ivaó deveriam serinterpretadas de forma restritiva, não haveria quarquer vedação aa partìcipação oecandidato ao pleito majoritário em propaganda' de canàidato ã- àuiïo'ïr"it"majoritário, como no caso. em_tera. No que tange especif icamente à invàsao,sustentou sua náo ocorrência, não sendo bastante para sua caracterização a merapresença do candidato "invaso.r". na propaganda do "invadido',, eriginoá_s,;ìã;né, aexistência de argum benefício auferido pero candidato inüasor. 
- 
õ;; 

-;"ru
pensamento, a candidata Dilma Rousseff, em seu depoimento, nada mais teriaieitodo que enartecer a f igura dos candidatos Hério cosia e patrus Rnanias, õoÃ ,r,,ârgumentos, a representada pediu o acorhimento da preriminar oe incoÀõeiencia,com a extinção do processo sem jurgamento do mérito, ou, ,itãpá!I"ï, "preliminar, a improcedência do pedido da representação.

As frs.44-4g, a corigação representante veio informar, via fac_sÍmire, odescumprimento da decisão rimìnar peras emissoras de terevisao Árt"àrãl Ã".ãro "Grobo, e requereu a apricação de murta a eras, no varor arbitrado na oecisão i imi-n",

Aberta vista ao Ministerio púbrico, o procurador Regionar Ereítorar Auxiriaropinou, às fls. 50-s3, pera. rejeição da preriminar, considãrando ;";Ëi;;i; "Tribunar para a apreciação da reguraridadé de propaganda destinada uo'."iJà o"Governador. No mérito, pera procedência do pedidoj ante à manifesta destinaÇão oapropaganda à candidatura de Dirma Roussef, sendo devida u ,pli.ãçããì""JJÀçao
capitulada no art. 53-A, g 3o, da Lei no g.504i1997.

A fl. 54, diante do requerido na petição de fls. 44_4g, determinei que secertificasse, nos autos, a data e o horáiio óm qu. as emrssoras haviam sidocomunicadas da decisão riminar. Determinei, ainda, que se notif icassem as r"rurtu"
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emissoras para que informassem, no prazo de 24 horas, os horários em que
havido a reapresentação da inserção impugnada na presente representação.

A fr 71, cert idão exarada pera Secretaria Judiciária deste Tribunal
fls. 78, 80-82 e 84, informaçôes fornecidas pelas emissoras.

í l
ï

teria

e, às

Por meio da petição de protocolo n. 66.0g412010, a col igação
representante veio requereÌ a aplicação, à coligação representada, de mulú por
l i t igância de má-fé e por reiteração da conduta i l Íci ta reprimida pela decisão l iminar,
com a noticia de que teria induzido a erro as emissoras responsáveis peto
cumprimento da decisão.

E, no essencial,  o relatórío. / L i( i
Y--

DECIDO:

rnicrarmente, cumpre-me apreciar a arguição de incompetência desteTribunal, sendo questão cuja análise prefere às demãis,

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO TRE-MG:

A incompetência . deste Tribunar é arguida pera corigação Todos Juntos
Por Minas, às f ls. 35-37, sob o argumento de que a reguraridadé ãu purti.úãòão oucandidata a Presidente, Dilma RousseÍf, no horário db programa ereitoãi g'rãìuito
destinado ao candidato a Governador, Hélio costa, devãria ,"r. "u"tiáoï 

-ou,o

colendo Tribunal superior Eleitoral, nos termos do art. 96, inciso l l l ,  oã iei n,9.504/1997, considerando ser a candidata a presidente a beneficrada pela suposta
anvasão de horário proibida pelo art. 53-A da Lei das Eleiçoes.

Não merece acorhida a preriminar, sendo este Tribunar o competente para
a apreciação da regularidade de propagandas eleitorais originalmente destináqas
aos candidatos ao cargo de Governador, sendo aplicável, in ãasu, o dÌsposto nã art
96, inciso l l ,  da Lei das EleiçÕes (grifos nossos):

"Art. 96. sarvo disposições específicas em contrário desta Lei, as
reclamações gq representacões relativas ao seu descumprimento
podem ser Íeitas por qualquer partido político, coligação ou
candidato, e devem dirioir-se:
(  . . )
l l  -  aos Tribunais Reqionais Eleitorais. nas eleicões federais,
estaduais e distr i tais;, ,

Há de se enfat izar que a propaganda impugnada por meio da presente
representação havia sido veiculada conforme o previsto no art.  s1, caput, óa Lei no
9.504/1997, combinado com os arts. 47, g 1o, inciso l l l ,  e g 2o (gri fos nossos):

"Art 51. Durante os periodos previstos nos arts. 47 e 49, asemissoras de rádio e televisão e os canais por assinatura
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horas, nos termos do I20 do art. 47, obedecido oìequirìt-

"Ar1. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de
televisão por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos
quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário
destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitorál gratuita, na
forma estabelecida neste artigo.
$ 1o A propaganda será feita:

lll - naq eleicões oara Governador de Estado e do Distrito Federal, às
segundas. quartas e sextas-feiras:
( . . . ,

$ 2o Os horários reservados a
termos do parágraío anterjor,

propaganda de cada eleição, nos
serão distribuídos entre todos os

Era, sem dúvida alguma, destinada à campanha para o candidato a
Governador registrado pela Coligação Todos Juntos por Minas.

A competência deste Tribunal pode, ainda, ser extraida do própno
dispositivo legal que fundamenta a presente representação, pelo que o transcrevo.

"Art.53-A.,

horário destinado aos candidatos às etãõõãí-õõpõõion",s

ï::,rnr"O" 
das candidaturas a eleições majoritárias, ou vice-versa

Infere-se claramente que a norma proibitiva em questão foi destinada aos
part idos e col igações responsáveis pela propaganda, sendo-lhes vedado incluir,  no
horário destinado a determinada candidatura, propaganda voltada ãìutra
candidatura. Diante disso, tem-se que a sanção prevista no $ 3o do referido
dispositivo legal e, em tese, aplicável tão somente aos partidos ã coligaçÕes que
descumprem a vedação do c-aput, caso possuam horário de propagaÀoá gratuita
destinada a cargos diversos. Observe-se:

"Art. 53-4. (...)
1 . . . 1

s 3 1
contida neste artigo perderá, em seu horáiio de pr"paganda g,"túta

Câmara dos Deoutados, observados os seguinGs criiEriõsl

tempo equÍvalente no horário reservado à!!9 _tÌqÍaÍto_ reservaoo a oropaqanda da eleicáo
dÌsoutada pelo candidato beneficiado.,,

Portanto, náo procede a aregação da representada, de que somente a
candidata à Presidência poderia sofrera sanção prevista no art.  s3-A, 'g s", oà-rèi n"

REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS il
I

mencionados no art .57 reservarão, ainda, t r inta minutos diár ios pa/a
a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserÇões de até
sessenta sequndos, a critério do respectivo partiOo ou ãtigaçtt
assinadas obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e aistrinuíáas,
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9.504/1997, sendo a norma voltada especif icamente àqueles que veiculam
propaganda supostamente irregular.

f9" ì

il
4

sobre a questão da apricabir idade do mencionado disposit ivo regar, tenho
a dizer que me coaduno com o_ eniendimento segundo o qual as sa nções'prevista s
na legislação eleitoral são apl icadas com a mera constatação, peló julgador, oa
ilicitude arguida, independentemente de pedido expressamente forÀulad'o õeta parte
que propõe a representação são sançÕes que decorrem da leí, e a prevista no art.
53-4, s 30, da Lei no 9 s04h997 é uma deras: caso se verifique, na' representàção
fundada no art 53-A, caput, da Lei das Ereiçoes, a irreguraridaáe oa iropajànoa,apl ica-se a sanção do $ 3o necessariamente à parte responsável pela propaganda,
prescindindo de pedido da representante nesse sentido.

A questão da viabi l idade de apl icação da sanção à cotigaçao
representada. considerando-se, para tanto, as candidaturas que iepresenta, 

"nao 
e

questão at inente à incompetência deste Tribunal. se a presença da candidata a
Presidente Dilma Rousseff na propaganda de responsabil idáde da col igaçao
representada é lícita ou não, caberão medidas para fazer cessar a proprg""no" "
sancionar, em tese, o responsável pela propaganda, e não a candidata ielerçao
presidencial.

Insta registrar, por outro rado, que, mesmo que não se mostre possíver a
apl icação de sanção à representada, em caso de eventual consideraçáo da sua
propaganda como irregular, em desacordo com o art. S3_A, capuÍ, da Lei no
9.50411997, ainda assim seria possível o exercício do poder de pol icia previsto no
art.  41 , $$ 10 e 20, dessa mesma lei,  com vistas à cessação da propaganda, assim
como pleiteado na inicial da representação.

Pelo exposto, e sendo patente a competência do Tribunar Regional
Eleitoral para apreciar representação por propaganda irregular destinaãa à
candidatura majori tária estadual, rejeito a prel iminar.

MERITO:

Antes de adentrar o mérito propriamente dito da representação, cumpre-
me apreciar os pedidos constantes das petições de fls. 56-s7 e de protocolo no
66.084/2010: na primeira, a representante requer a imposição de multa às emissoras
Alterosa, Record e Globo, pelo descumprimento da decisão l iminar de f ls. 14-16; na
segunda, a representante pugna pela apl icação de multa à col igação representaoa,
por l i t igância de má-Íé e pela reiteração da conduta proibida pela decisão l iminar,
com a indução das emissoras a erro.

Com relação à petição de f ls. 56-57, verj f ico ser incabível a imposicão de
multa cominatória às emissoras, no valor diário de R$ LO00,O0 lmil  reaìs), nao se
observando o alegado descumprimento da decisão proferida às f ls. 14_16.

A decisão l iminar, exarada em 21 de agosto de 2010 (f l .  16), continha a
seguinte ordem, destìnada às emissoras, in verbis:
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Q{ì

f
todo o

in mora,
o fumus boni

pleiteada para
ruris e o

que seiam

exposto, presentes
concedo a l iminar

conforme certidão de frs. 71, a TV Grobo foi intimada da decisão no dia211812010, com o envio de fax, compretamente transmitido as rgrrsãÃlnaì-s;"a rvRecord, às 19h36min41s; e a TVAtteiosa, às 19h3àminOs.

Ao ser notif icada para informar se havia. reapresentado a inserçãolmpugnada após o dia 21r8r2010, a resposta da TV Grobo, à; frs. B0_8r, tli n"i"uou,para a inserção intiturada "1908 HC 1so1 cM 32376", ooi"to Jo= ",ìio.,"à'olrr,,,uupara a inserção intitutada .1908 HC 1501_A CM AáZaA,;, ú-;;;;õã;;," ,material inédito a ser exibido.pela coligaçâo representada. A ";";;;;;;;;;;, ""oportunidade, que não poderia exercer censura prévia sobÀ ; ;;t"d; ""propaganda partidária, cuja responsabiridade excrusiva seria dos pu.tioã, pãritiJo, "corigaÇÕes, não se podendo 
.arguir a semelhança dos conteúáos 0", ìÀ.àrço*citadas com o objetivo de sancionar a emissora.

A TV Record, por sua vez, apenas informou, à fl. 84, o total de inserçõesveicuradas "após o recebimento da -representação", correspondendo a duas, no dra2218, no 1o bloco, Ba posição, e no 30 bloco, 4" posição.

A TV Alterosa respondeu, à f l .  78, similarmente à 'u Globo, sustentandoter acessado e constatado a semerhança dos conteúdos d". ;roó;"rïÀirruapós a notif icação para escrarecimento (fr. 54), em 24r'/zo1í,.á.. iõ.ãro" ïr" ,coligação representada somente teria arterado a craquete da referida inieiçãã. 
"

Diante das informações fornecidas pelas emrssoras, é possível conctutrque não houve, por eras,. o aregado descumprímento da determinação judiciar,considerando não rerem retransmitido, após o dia zrre, ãìnserç-áã i"ïiïrËoJ"j'soe"HC 1501 CM32376", impugnada nesta representação.

mesmo porque a responsabilidade pela veiculação das iniãGes recaiprecipuamente sobre a coligação representada.

Com relação à petição de protocolo no 66.0g4i2010, em que arepresentante requer a imposição à representada de murta por ritigância d; ;;_i" upera reiteração de conduta proibida por meio da decisão riminar, rLrif ico i*"1Ãun,"não ser devida a astreinte prevista no art. 461, s 50, do cpc, e áiuitiaã i. ïâ. 
'

Em que pesem -as alegaçÕes de identidade de conteúdo das inserÇÕesveiculadas em 20/812010 (Ír. 6) e em 22/Br2o1o (frs. 58-60) p"rà. ÃÃi.rãr", ëi"0".

()
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Record e Arterosa, veri f ica-se que a decisão rìminar de frs. 14-16, impondo condomissiva, foi especif icamente direcionada às emissoras.

?,:n.'::':,,j,:,,5y";^':ri- ??:"3rini, e d9 se res,strar que a
:"^.j"::*,"1f* j^.tl^y.l::tTão de propaganoa eieitãrai irre"s;,"|.1ï, ï""1ïã"ã
!11"" * ^11"1^g:^ L:l :,: I9:q9-q:r recai sobre os partioós ï ã.jriüç"o ïïil
::jf",::^ï,::^i::^lu^",,: l?i.Ill", Entretanto, J,ì;,d" ã,ïà,iïïì;i"',ãi
: j Ìj 

""*?"i 
i j"?:l:i: * jj: ̂  lo I 1 g i,i : p o d e s e r tra n s ; ; i; ã "H ;r";,â" ï ;:ï"" :

::Íi 13ï lï i::::?:i" 
ordem j ud icia,,

col iqacão representada.

r-t )
ï \íl
utJ

a
euanto ao ménto propriamente dito da 

, ação, ao compulsar os autos,veri f ico ser o caso de revoqação da l iminar concedida pelo Juiz Boccal iní,  às f ls. i4_'16, constatando_se a ausência de irregularidaàL n" prop"ganda impugnaoa,real izada em prol das candidaturas de Helio costa e patrus AnànË. 
"" '  """" '

A inserção da_ propaganda em questão.. foÍ veiculada em programaeleitorar gratuito na terevisão, no dia 2orï/zo1o, e cán.nna a seguinte narraÇão, coma participação da candidata a presidente, Dilma Rousseff (fl. 10)ì
,,Dilma Rousseff: _ euando eu crier o ,\uz para Todos', uma oasminhas prioridades foi revar eneroia para as escoras. o pairus "omoMtnistro do,,Bolsa Famíl ia,, .  aiudõu^a manter as crianças esiudanoo,e o Hétio, como Ministro ã". coÀrniàã$;., ì;;-;;",il;",""maravilhoso levando internet de graça para milhões de alunos doBrasil. e de Minas. pode ter ceÍezà que, se eleitos, vamos continuartrabalhando lado a lado pelo Brasi l  e por Minas,,.

Com relação ao u.so, 
_nela-roligação representada, da imagem e voz dacandidata a presÌdente, o art.  45, s 60, dã úei no'g.so+ltggz e lr"ro ão'rr"toïüu,. "hipótese (grifos nossos):

Art.  45. í . . .)
( . )

s 6 "
seus candidatos em âmbito regionar, inctusivJìõ-horárioìËËË
gratuito, 

. 
a_ imaqem e a voz de. candidato ou ,if it"Ài" J" 

-o'"rt,oo

. ; -

Apresenta_se tí"j11^p:l?Ilo. .a utitização, pela Cotigação Todos JunrosPor Minas, formada pero pMDBJpr/pRB/pc ao e, oe imagem ""uo?ã" .-Jnãoãìa oopr, componente da corigação para o Brasir seguir Muoaúo lereiçáoprãsioËÃãàu.

^ com reração à suposta invasão de horário destinado aos candidatos aoGoverno de Minas Gerais, pera mera reitura.das paravras proferidas p.r" áãÀ0,:àìt" "Presidente, Dirma RousseÍf, percebe-se craramente a destinação'dï;;;;;"""
pa.' a campanha dos candidatos Hério costa e putruJ ÃnãìiJr, 

";;; 
"enaltecimento de trabarhos que teriam rearizado e com a promessa de que, seeleitos, farão muito por Minas e pelo Brasil.
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rranscrevo, a exempto, os seguintes precedentes (grifos nossos):

q >

T
Não se identif ica, assim, o alegado desvirtuamento da propaganda,

observando-se mera vinculação oas candidaturas estaduais a canoiãaiura aPresidência, não se identif icando violação ao art. s3-A, caput, da Lei no 9.504/1997.

como é sabido, o art, 53-A da Lei no g,so4/1gg7 proíbe que os partidos ecoligaçóes incruam propaganda das candidaturas às ereições ,a;oritarias Ão ÀJrariodestinado às candidaturas às eleições proporcionais, ou, no l-rorário destinaoo aessas, a propaganda daqueras. A razão de ser do dispositrvo tegar esiã naprevenção contra a utilização indevida do horário da propaganoa, com a concessãode tempo maior a candidatos que já possuem horário espeõífico para upui"."i puru
o eleitor e lhe pedir o voto. "" '" 

e-_
com vistas ao atendimento da finaridade da proibição, tem-se que, muito'embora não esteja expressa, na lei, a proibição de invasãò o" ,Àu pËËqunou

majoritária - cargo de Governador - por outra majoritária - cargo d" p;;;id;ïL _,
aprica-se a vedação legal também nesses casos, a exemplo do ãfetuado no AgravoRegimental em Representação no 1.060 (TSE - Agravo negimfntai emRepresentação no 1.060, Relator Ministro carlos Alberto Meãezes oireÌto, fuüiicaooem sessâo de 1 9/9/2006).

Entretânto, a jurisprudência do corendo Tribunar superior Ereitorar
caminha no sentido de que a invasão do horário destinaoo a outras candidaturas soocorre com o compreto desvirtuamento da propaganda, com sua destinaçâo
exclusivamente ao candidato invasor, hipótese que náo se identifrca no, pr"lÃt".
autos.

"Vistos etc.,
Trata-se de recurso especial eleitoral
Itabira para Todos contra v. acórdão do e.
(fr 62):

Interposlo pela Coligação
TRE/MG, assim ementado

RECURSO ELEITORAL, REPRESENTACÃO.
ELEITORAL IRREGULAR, HORÁRIO ELEITORAL
RAD|O E TELEVTSÃO ELE|ÇÕES 2008.

, PREVISÃO CONTIDA NO ART
28, S 8", DA
PROPAGANDA

RESOLUCAO

PROPAGANDA
GMTUITO NO

DO CANDIDATO A
DA SENTENÇA.

N. 22,71812008/TSE. EXTENSÃO A
EM RADIO. A REFERÊNCIA ÔI IVEICULADA

DETENHA APENAS AO ENALTECII\4ENTO
ELEIçÃO MAJORITÁRIA. MANUTENCÃO
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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Q' tr )
. J

A representação fol julgada improcedente em primeira instância.
decisão mantida pelo e. TRE/MG por ocasião da interposição derecurso eleitoral por parte da Coligação ora recorrente, nos termosda ementa transcrita.
lffesignada, a Coligação ltabira para Todos interpõe
gl_",1o!"1, no qual aponta violação ao art. 2a, g'S",
22.718108, alegando, essencialmente, oue j
t . . . ,

Relatados, decido.

recurso especial
da Res.-TSE no

ac,ojOao recorriao e nancìã-õm-ã-iuËõruãérrcia aõTSE.
Com efeito,

Portanto, somente haveria ofensa à legsËçãoì;;qèncra caso
houvesse desvirtuamento do tempo destinado-à propaga-nda eleitoralde uma eleição para candidatos da outra. r d- q,ï" Ë 

'interu 
oosseguintes julgados:

"rnqld?to mai"ri
Sustenta se r i m pe rioso o def eri meìtoìããrúãfr{ãËturet a, sobpena de chegar ao fim o horário eleitoral graiuito sem que arecorrente, ora requerente, tenha "(...1 oúido o provimentojurisdicional que garantisse o respeito à legisjação e a isonomja entreos candidatos" (f l .  5).

Com essas considerações, nego seguimento ao recurso especial
eleitoral, nos termos do art. 36, $ 60, do R|_TSE." (TSE _ Recurso
Especial Eleitoral no 34.95g, Relator Ministro Felix f iscner, Otede 5t312010, p.22-23).

"A Coligação O povo na prefeitura- propóe ação cautelar, com pedido
de antecipação de tutela, em face da interposição'd" l.".rr.oespectat contra o acórdão do egrégio Trrbunal Regiónal Eleitoral deMinas Gerais (processo TRE/I/G no 4.208), quu nóo, pÀuimento arecurso e manteve sentença. do Juízo Eleitõral que julgou
Inpro:91enle_fpresentação fundada em vrolação ào ãrt. la g A", a"Res. -TSE no 22.7 1 8t20OB.
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DECIDO.
No caso em exame, destaco o teor
regional (f ls 1 17-1 18):

isso e Lula lá e Ticol ino aqui.  Nossa cidade mudando com o Brasì l

candidatos a eleições proporcionais.

MINAS GERAIS ?V

il' t
do voto condutor do acórdlc.,

destinada à eleicão proporcional. íeito alusão ao candidato a prefeúã
Fued José Dias, nos sequintes termos:

lJansformacão qra nte Lula. O
PT precisa eleger vereadores para ampliar essa transformação. por

sem medo de ser fel iz.  Ticolono 13.913'
Candidato Geraldo Rodrigues: 'Há mais de trinta anos ajudando a
construir ltuiutaba na função de pedreiro e mestre de obras, como
Vereador vou atuar junto à comunidade, e t rabalhar iuntamenÌe com
o executivo para atender todos os anseios da população para
construir  uma ainda melhor.  Vote Geraldo Rodriaues: i3.123.
Preíeito Fued, Vice Thiaqo Jorqe.
No caso em tela, não houve desvirtuamento da propaganda eleitoral
na candidatura proporcional, na data e horário acima mencionados.
Muito embora os Vereadores. ao fazerem sua propaqanda, tenham

d o
proorama estava voltado oara os titulares do horáró. 

-

O art .  28, g 8" da Resolução no 22.71gl2OOglTSE, que íaco
colacionar,  náo veda, por completo,  a propaganda de candidatuia
majoritária na proporcional:

9

candìdatos em eleicôes maioritárias. do mesmo partido ou colioaçáo.
Ate porque tal vinculação, em regra, é de interesse dos próprios

Em hipótese semelhante esta Corte decidiu:
( . . . J
Em face desse contexto, não vislumbro plausibilidade das alegações
formuladas pela requerente, considerando, inclusive, que a Còrte de
origem, ao decidir a questão, se baseou na orientação f irmaoa por
esta Corte Superior.
( . . .  )
Desse modo, nego seguimento à ação cautelar, com base no art. 36.
$ 6o, do Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral.  (TSE _
Ação Cautelar no 2.894, Relator Ministro Carlos Eduardo Caputo
Bastos, DJE de 211012008, p.25).

fortalecer a própria instituição dos partidos e coliqacões, retirando-se
o cunho individual ista das candidaturas a cargos proporcionais.

l 0
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Horário eleitoral gratuito. Candidatos. Deputado
uandtdato a prestdente. Não_caracterização.

lodor ul"r a"ri" ooritiu, offi
r. | âts candidatos podem exaltar o candjdato ao cargo mator danação, mostrando a vinculaçáo que com "r" àèìeÀ " ãlii,o"o" "o.
::^ï!igSrr1" destacando, até mesmo, reatizaçôes " cãnctamanao oelettor a votar
Recurso desprovido.,, (TSE _ Agravo.Regimental em Representaçãono '1.03s. Rerator Ministro Maóero Henrrques nioeiro i_'e õìrverra,publicado em sessão de 5/9/2006).

No caso do. "ulg:,. verifica_se que a candidata Dilma Rousseff buscaconvencer o ereitor de que Hério e patrus.ão o. r"tnores candidatos ao Governodo Estado, sendo etes "".p:.i:1.1:g". p", p.ó"üànda, não se idenrificando, porconseguinte, o aludido desvirtuamento iniegrai Oa pripaganda.

A mera vincuração das candidaturas ao Governo estaduar à candidaruraao Governo federal, assim como visto nestes ãutoslao possui o condão, sequndo
Ëililïï"*" 

do rsE, de caracterizar a invasão p,tinìJ"-õãr" "". ssïï. iËi0".

Pelas razões expostas, e por entender não caracterizada qualquervtolação ao art.  53-A da Lei no g.s04t1gg7,i"úã i .p-""dênte o pedido contido nainicial da representação, revogando, dessa forira, ã'ii'n",. ante.ormente deferida.

Publique_se. Int imem_se.

Junte_se aos autos a petição de protocolo no 66.0g4/2010.

Belo Horizonte, 6 de setembro de 2010.
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